
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 11/10
11 de março de 2010

Institui o Colegiado de  gestão 
do Centro de Saúde Escola do 
Parque Estoril.

O Secretário Municipal de Saúde, Dr. José Victor Maniglia no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e: 

CONSIDERANDO o convênio firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde e a FAMERP- 
Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto; 

CONSIDERANDO  a  consolidação  da  REDE  ESCOLA  nos  Distritos  de  Saúde  III  e  IV 
fortalecendo a integração ensino-serviço, de forma a contribuir no aperfeiçoamento do modelo assistencial vigente 
e na implementação da estratégia da Saúde da Família em todas as Unidades da Atenção Básica;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de inserir  os  graduandos,  pós  graduandos,  residentes  e 
aprimorandos  de  enfermagem  e  medicina  nas  atividades  de  organização  e  operacionalização  do  serviço, 
contribuindo  na  educação  permanente  de  docentes  e  profissionais  dos  serviços,  na  construção  de  protocolos 
assistenciais e na implementação das diretrizes da Política de Humanização;

CONSIDERANDO  a implantação dos processos de trabalho multiprofissionais, valorizando o 
papel de cada profissional dentro da equipe, trabalhando na concepção interdisciplinar;

CONSIDERANDO os  processos  de  planejamento,  Monitoramento  e  avaliação  da  Secretaria 
Municipal de Saúde, os Pactos Pela Vida e de Gestão nos territórios de responsabilidade das Unidades Básicas de 
Saúde e Unidades Básicas  de Saúde da Família embasados no  diagnóstico de saúde da população da área de 
abrangência;

CONSIDERANDO a Política Municipal de Promoção da Saúde institucionalizada pela Portaria 
nº. 32 de 12 de novembro de 2009, instituindo os eixos estratégias prioritárias como a “Escola Saudável” e ações 
intersetoriais;

CONSIDERANDO  as metas  estabelecidas  no Plano Municipal de Saúde 2010-2013  com a 
instituição dos Núcleos de Apoio Matricial aos Distritos de Saúde.

RESOLVE:

Artigo 1º - Instituir o Colegiado de gestão do Centro de Saúde Escola do Estoril;

Artigo 2º - Este colegiado será constituído por representantes da Secretaria Municipal de Saúde e da FAMERP;

Artigo 3º - São representantes indicados pela FAMERP:
Gislaine Buzzini Fernandes - suplente: Rosemeire Aparecida M. Cordoba
Maria Lucia Machado Salomão - suplente: Luiz Sergio Ronchi
Maria Lucia Mitiko Alonzo - suplente: Paulo Poiatti;

Artigo 4º - São representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Rosangela T. M. Appendino - Suplente: Antonio Caldeira da Silva 
Elen  Helena de Souza - Suplente: Paula Canova Sodre
Marcia Aparecida Kfouri - suplente: Maria Adelaide Mello Cabral do Nascimento

Artigo 5º - O colegiado de gestão ficará sob a coordenação da gerente da Unidade de Saúde.
Artigo 6º -  Esta Portaria será afixada no lugar de costume e registrada no livro próprio desta Secretaria Municipal 
de Saúde, entrando em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

DR. JOSÉ VICTOR MANIGLIA
Secretário Municipal de Saúde


